
t I
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA

LEI N.o 604 /00, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.()OO

Altera e consolida a Lei N 59lM qw tata das
Direbizes Orçamentáias para o exercício de 2.001,
na íorma que indica e dâ outas providêncras.

SEGUINTE LEI

DISPOSICOES PRELI MINARES

ArL 1o - Êm úediéncia ao disposto na Lei Orgànica do Municipio , ficam estabelecidas as diretizes orçamentáias
do Município de UBAJARA para o exercício frnanceiro de 2.001, obdecendo também às drsposlçôes contidas na

Conslituição Federal, Constituição Estadual, Lei Federal No 4.32464 e Lei Complenentar No 101/00,
compreendendo :

| - as prioridades e metas da AdministÍação Pública Municipal;
ll- a organização e estrufura dx uçanentos;
lll - as diretrizes guais para a elaboração dos orçamentos do Municipio, e suas alteraçoes;
/V - as dlsposlçoes relativas à divida pública municípal;
V - as drsposlçoes relativas à política de pessoaldo Municipio, e encargos sociais;

V/ - as dr.sposrçôes sobre afterações na legislação tÍibutária do Município;
Vil - as drspos[ôes sobre as despesas com educação, en especiala fundamental;
VIl/ - ouÍras drsposfuões.

Art. 7 - O Poder Executivo poderâ pronover altuações, como extinçã0, ciação ou sinplesmente renomeação de
nonenclafura, nas Unidados Orçanentâias, desde que as mudenças na Estrufura Organizacional e Admínistraüva
do Municípb r*úam primeiro e obigatonamente a autorização legislativa, respeitados os d,sposlÍlyos
vislumbradas na Lei de Responsabilidade Físcal.

Arl. 
" 

- É vedada a consignação na Lei Orçanentáia Anual de crédib com finalidade imprecisa ou com dotação
ilinítada.
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FAÇO SAEER OUE A CÂMARA HUNICIPAL DE UBAJARA APROVOU E EU SANCTONO E PROMULGO A
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CAPíTULO I

OÁS PR'OR'DÁDES E ITETAS DA ADMINISTPÁc Ão PÚ BLI, A MII NICI PAL:

Lrt. 4' - Consütuem pioridades da Admínistração Municipal:

I -EDUCAÇAO;
II - SAÚDE:

ilt - TURtStto:
IV - FOMENTO E GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA
Y - DESENVOLY/MENIO SOCIAT

VI - MELHORIA DAGESTÃO MUNICIPAL,

1. EDUCAÇAO, abavés do acesso unrversal à educação infantil e fundamental, com a melhoia de sua
qualidade, abrançndo a todos.
2. SAÚDE, nediante o atendimento a toda a populaçâo petos programas jâ existentes e por outros que poderão

ser ímplanÍados - yís anda a ífi.p[ementação desÍe SeÍor qu e é víkl ao crescimenÍo de uma socíedade.
3. TURISMO, mediante incenüvo ao turismo local;
4. FOMENTO À GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, atavês da atação de rnvesúmenfos pnVados, com os
esforços devldos, inclusive junto ao Governo do Estado visando à inplantaçáo de empresas industriais e de
serulçâs, asslm como atravês da capacitação proflssional de mão4e-obra objetivando este desenvotvimento
mediante parceias con entidades públicas e organizações não governamentais.

5. DESENVOLVIMENTO SOCIAL, atavés das açfus prôprias de ação social e con a realização de parcerias con
as ouÍras esferas governamentais, visando sempre melhorar a qualidade de vida da população, pincipalmente dos
mais carentes.

6. MELHORIA DA GESTAO MUNICIPAI mediante às ações permanentes em busca da elevação da efrciência e
eflcâcia no que diz respeito à aplicabilidade dos recursos públicos, levando asslsÍência e serulços de qualídade à
populaçn.

Art. 5o - As príoridades definidas no aligo anterior e seus detalhamentos em projetos prioitários no Plano
Pluianual, terão precedência na alocação de recursos nos orçanentos do ano 2.001 , observadas as ÍreÍas
programáticas constantes do Anexo Úníco desta Leí.

CAPíTULO II

DA ORGANIACAO E ESTRUTURA DOS ORQAMENTOS:

Art. @ - A proposta orçamentâria que o Poder Executivo encaminharâ à Càmara Municipal no prazo previsto no aft.
42 , § 5o da Constituição do Estado do Cearâ, serâ composta de:

I - Prqeto de Lei Orgamentâria Anual , constihtido de:

a ) anexos dos orçanenÍos ,Ísca/ e da seguidade social, discrininando a receita e a despesa na forma estabelecida
pela Lei Federal n.o 4.320, de 17 de muço de 1 .964;
b ) disciminação da legislação da receita, referente aos orçamentos fiscal e da seguidade social, na forma da
legíslação acim a cítad a.
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ll - infomaioes conplementares.

§1.o - O orçanento fiscal e o orçamento de seguridade social compreenderão a programação dx Pderes do

Município, sals fundos e órgâos adminístrativos.

§2.o - Para /?ns do dr,sposÍo neste fulígo, o Poder Legíslativo encaminhará a sua propwta orçamentária para efeito

de consúdação à do Município, tendo como parâmetro para frxação de suas despesas globais o Art 29- A da

Constituição Federal.

Art.70 - Os orçamenÍos ,isca/ e da seguidade social disciminarão a desrÉ,sa, por unidade administativa segundo

a classífrcação funcional-programática, expressa por categona de programação em seu menor nível, indbando, para

cada uma, o grupo de despesa a que se reíue, observada a seguinte classifrcação:

a - pessoa/ e encargx srciais, canpr*nderú as despesas cor pessoal obnga@ patonais, inativos,

pensbnisfas, salárb-família, antas tansferêrcias a pessoas e PÁSEP;

b - dJtas despesas de cusÍeío, ccmprxndudo as despesas cqn material de consumo e arfros servrços e
encar§ps;
c -furos e encargos da divida;

d - attras despesas conentes , compr*Nendo as demals despesas conent* não previslas nas letas a, b e c
deste Atigo;
e - investinentx, anpr*nderúo os gnsÍos con obras e lnsÍa/ações, equipamentos e materíal permanente,

aquisição de imóveis e de bens de capital;

f - inversóes financeiras;
g - amoúização da dívida;

h - utas despesas de capital, compreendendo as demals despesas de capital não previstas nas letas e, f e g
deste Migo.

Parágrafo Único - As categuias de programação de que tÍata o " caput ' deste adigo serão identiftcadas pu
projetos e abvidades, com indicação sucrnÍa dos respecâvos objetivos e metas.

Ãil. e - A Lei Orçan entáia disciminará as recettas correnÍes e de capital, por fonte de r*urso e por categuia
econômica.

An, V - As informaçA comphmentares de que trata o a 6o, ll, desta lel , serão composÍas por demonstralivos
contendo:

I - a evolução da recdta do Tesanro segundo categorias econômicas;

ll - a êvolução da despêsa da Tesouro, segundo categoias econômicas ;

lll - a despesa do orçamento Íiscal e da seguridade social segundo pda e ôrgão , por função ;

lV - a despesa do orçamento frscal e da seguidade social , por grupo de despesa ;
V - resumo da receita do uçamento fiscal e da seguridade suial , isolada e conjuntamente
por categpria econônica e uiçm de recursos ;
Vl - resumo da despesa do orçamento fkcal e da seguridade súial , isolada e conjuntamente por catryia
xonômica e origem dos recursas ;
V ll - os resultados cwentes do orçamento fiscal e da segtidade s@ial , isdada e conjuntamente ;
Vl - a receita dos orçamentos frscal e da seguridade s&iel , isolada e conjuntamenle , de acordo com a
c/assl,baçâo consÍa nte do anexo lllda Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,
e suas a/leraçóes ;

X - a despesa dos orcanentas frscal e da seguridade social, segundo orgão e origem dos recursos ;
X - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguidade scr,ial , segundo a oríçn dos recursos e;
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a ) tunção ;

b ) programa :

c ) sub-proEama ;

d ) projeto e atividade .

AtL 10 - Os proleÍos de lei relativos a crêditc adicionais serâo apresenÍados na forma e con o detalhamento

estabelecidos na Lei Orcpmentária Anual, &decendo o limite de 70% (setenta poÍ cento) do valor do Orçamento.

Att. 11 - Os prcietos de lei relatívos a créditos adicionais serão acompanhados de exposlçoes de motivos que os

justfrquem e que indiqrcn as consequêncras dos cancelamentos de dota{oes prqostas sobre a execuçãb das

atívidades e dos projetos.

Parágrafo Único - Cada prcieto deverá restringu-se a um único tipo de crédito adicional.

CAPíIULO III

DAS DIRFIHZES PARA A EI.AEORAç ÃO DOS ORCAMENTOS DO TUNICÍPIO:

ArL 12 - No projeto de lei orçamentâria anual, as receitas e as despesas serão orçadas a preps de junho de
2.000.

Art. l3 - Ne lei üçamentâria anual para o ano 2001, a programação de ínvestinentos, em qualquer dos orçamentos
de que trata a Lei Orgànica do Municipb, além da estrita observància das pioidades frxadas nesta Lei, não incluirá
prcietos novos em detrimento de aLtrx en andamento, enterúklos como tais aqueB cuja execução financeira, até
o exercício de 2.N0, ultapasse vinte pw cenlo de seu cusÍo total estimado.

Lrt. 15 - Os programas de manutenção e funcionamento da nâquina adninistrativa terão prioridades sobre as
despesas com a aç ão e expansão.

§ 10 - A reserva de continçIêrcia pdaá ser uflizada

a) para atendimento de passivos contingentes e outÍas quaisquer iscos e evenÍos /iscais lmprevrsÍos;
b) pera a ebqt)re, ao hngo da exer.ução uçamentária, de créditos adicíonais que sqam necessán'os para a
implementação de aüvidad* e de prcielos prioitáríos para o Município de UBAJARA.

I

§ 2* - En Íodos os casos, é necessâia a aprovaçâo do Legislativo Municipal.

Secão I

DAS DIRETRIZES GERAIS:

Art. 14 - Não pderão ser l?xadas despes as sem que estSam definidas as fontes de recursos cwr*pondentes.

Att. 16 - A dotação consignada à Reserva de C,ontinç§ncia na Lei Orçamentâia, será fixada em montante não
infaioraovaÚequivalenteal%(umporcento)enãosupaiwaovalorequivalenteal0%(dezpucento)da
receÍta conente líquida estimada.
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Aí. 17 - As despesas con o pegemento de precatorios judiciáio, conerão à conta de dotaç:oes consígnadas com

esta finalidade em atividades xpaificas, que consÍarão das unidades uçamentárias responsáve,s pelos déblfos.

Ara. 18 - É vedada a inclusão, na Lei Orçmentária Anual e em seus c/édiÍos adicionais, de dotaçoes a título de

subvençóes soclals, ressa/yadas aquelas destinadas a enídades pivadas sem fins lucratjvos, que exerçam
atividades de nafiteza continuada no Município de Uhajara.

Pará$efo Único - As entidades asslsüdas devem ser de atendimento direto n públbo, de forma $abrita. nas

áreas de Ássrsfência Social, Saúde ou Educação, e que estejan registradas no Conselho Municipal de Assistência

Social

Art. 19 - Poderá ser incluído no Orçanento para o exucicio de 2001, frxaçâo para o custeio de daspesas com

PolÍcia e Caftuio, Refeições, Doações, Jurx de Mora e Supimento de Fundos.

§ 1o - A efetivaçâo de gasÍos com Policia e Cartôrio devuâ ser precdida de celebração de Convênio entre as

parles.

§ ? - Ás refelçoes, quando necessárias - inclusive em datas comemorativas, serão concdidas em reuniôes com

autuidades de outras esferas adninistrativas, e com membros da Edilidade nunicipal, SecreÍánbs e Servrdores

Públicos Municipais.

§ $ - Ás doações senão concdfulas em caso de extema rccessiJade, ccrn o antole e acompanhanento da

*c.retaia de Ação Social.

Arl. 21 - O total da despesa do Pder Legislativo, incluídos os subsidlos dos Vereadqes e excluídos as gasÍos com

inativos não pduâ ullrapassar os llmiles estabelecidos na Enenda C,onstifucional No 25, de 14 de fevereiro de
2000.

Att.22 - A Cànara Municipal náo gastará mais de 7trÁ (setenta por cento) de sua receita com folha de paganento,
incluido o gasto com o subsidlo dos Vereadwes.

Arl. 23 - As receitas dketanente anecadadas por autarquias e fundos, somente poderão ser programadas para

aÍender despesas de investimentas e inversões frnanceiras depois de atenderem integralmente aos gasÍos de
custeb de natureza administrativa e quaciona[ inclusive Wssoa/ e encargos socrars,

Arl.24 - A proEamação de investimentos para 2001, nos orçamentos fiscal e da seguridade soial, obedecerá para
frns de sua distíbu§ão regional o citê+io de proporção direta com a população e inversa cqn a disttibuição de
renda, nas conÍormidades previstas no orçamento pluianual.

Art. 20 - Fica autorizab o Execufuo Municipal a cusÍear despes as de canpetência de attos entes da Federação.

Parágrafo Único - A execução da despesa refeida no capul deste arligo serâ necessaianente precedida de

Convênio, Acordo, Acê/lo ou Nuste entrc as partes.
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Secão Il

DÁS DIREIR'ZES ESPECíFICÁS OO ORCAMENTO DÁ SEGUR'DADE SOC'AI

Art. 25 - O uçnento da seguidade suial cornpreenderâ as dotaçoes desúnadas a atender às aioes de saúde,

de prevklência e asslsÍêncra soclal e contará corn os recursos, dentrc outtos, provenientes da União e doTesouro
Municipal .

Secáo lll

DO EQUILIBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESÁS

Art.26 -A fixação das despesas deve estar compativel con a real prevkão das recdtas, de tal foma que a

exer,ução orçamentâia seja efefuada cun pemanente quilibio enhe recaÍas e despesas.

Art.27 - Em caso de dxequilíbio ente receitas e despesas, no curso da exxu@o orçamentâia, os crúénos de

limitação de enpenho, em ordem de priuidade, são:

a) despesas de custeio referentes a gastos com naterialde @nsumo;

b) despesas de custeio referentes a gasÍos com oufos servlços e encar§;
c) despesas de custeio refercntes a aquisição de nateriel pemanente:
dJ despesas de custeio referentes a obras e lnsÍalaçoes;
e) despesas de custeb referent$ a remunercção de ssviços pessoa,s.

, despesas de custeio refqentes a pessoa/ clvií.

§ í" - Na hipotese da @onência do dlspmÍo no caput deste artigo, o Pdu Executivo conunicará ao Pder
Legislativo e aos demais ôrgãos o montante que caberá a cada um tornar indisponÍvel para empenho e
m ov i m e ntaçã o Íi n a nce i r a.

§ ? - O Pder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de trinta dias apos o encenamento de cada
bimestre e no encenamento do exercício, relatório de avaliação do cumpimento das melas, bem ass,m âs
justificativas de eventuais desvios com indicação das medidas cwetivas.

Art. 29- Os programas de nanutenção e funcionamento dos serviços públicx jâ prêsÍados à população têrão
prioridades soMe as despesas coín sua expansão e com novos investimentas.

Art. 30 -Os órgãos responsâveis pela execução dos crefios orçamentários e adicionais aprovados preessarão o
empenho da despesa, obseryados os iim ites flxados para cada elenento de despesa e fonte de recurso.

I

Aft. 28 - Caso seja necessáia a limitação de empenho das dotações orçanentáias e da movinentação frnancelra,

para atngir as netas e prioridades pÍevistas no Anexo Único desta Ler, essa será feita de forma proporcional ao

nontante dos recutsos alocados para o atendimento de cada Poder.

AtL 31 - A execução orçanentáia deverá ser aconpanhada de relatorios soóre os cusÍos e sobre os resu/Íados
das atividades e dos prcietos implenentados con recursos do orçmento, em conformidade com o Art. 4 da Lei
Compleme ntar No 1 01 2.000.
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ArL 32 - Fica prevista a possibilidade de alienação de bens municipais, dade que precdida de autorízação
legislativa específrca para tal Íim .

Secáo /V

DÁS D'SPOS'COES P*NNENTES À DNIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.33 - Para flns da elaboração da Lei Orçamentáia serâo adoÍadas as definições relativas à dívida pública, às

operaçõa de cr&ito, à concessão de garantias constantes do 4rt. 29 da Lei Complementar No 101D000.

Art. U - Os /rmffes da dívida públba municipal em relação à receita conente líquida seáo os que víerem a su
esÍabelecldos pelo Se nado Federal, de acwdo com o que dispõe o An. 30 da Lei Complenentar No 1012000.

Att. 37 - As operaç&s de crédlrto de "antecipação de receitas orçamentâias' serão destinadas ao atendimento de

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

ArL 38 - Ás despesas cdn juros, encargos e amorÍização da dívida, considerarão apenas as operaçbs
contatadas, cwn piuídade ou autwização concedidas até a date do encaminhamento do Projeto de Leí à Cànara
Municípal.

ArL 39 - As Operaç@s de Creditas W Anter,ípação de Receita, contraidas pelo Municípb, serão obrigatuiamente
e totalmente liquidadas até o dia 10 (dez) de dezenbro do arlo em que forem contatadas. em obediência ao

disposto no Att 38 da Lei Complementar No 101/2000.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÓCS R TNNYNS ÂS DESPESAS COM PESSOAT:

Art , ttO - As despesas com pessoal e encargos sociais, terão cono limíte máximo, no exercÍcio de 2N1, o
percentual de 6üÁ da receita corrente líquida, em consonância com o caput do eiigo 169 da Constituíção Federal e
con o artigo 1 9 da Lei Conplenentar No 1 01 /2000.

§ 1" - Em conformidade com o que dispfu o artigo 21 da Enenda Constihtcional No 19, de 04 de junho de 1998, que
modifrca o arligo 169 da Constituição Fedua| respeitadas também as condições da Lei Complementar No 101, frca

o Chefe do Podq Executivo Municipal autqizado a uíar cargos, empregos e funçes, a anceder ventagens e
aumentos de renuneração, a afterar a estrufura de caneiras, bem como a admitir ou contatar pessoal.

a

/<

Art.35 - A auluízação de contatação de Wração de crédito deverâ ser prevrsÍa na Lei üçamentária ou em lei

espxífica.

Paágrefo Únia - Os lÍens de despesa a serem cobeftos com recursos provenientes de operaçõs de cr&rto,
exceto no caso de operação de crêd'tto por antecipação de rxeitas, deverão estar incluídos no orçanento ou em

cr&Jitos adicionais.

a AtL 36 - As opuações de cr&lito que venham a ser conlratadas destinar-se-ão a investimentos em âreas saiaís.
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§ " 
- A Lei Orçamentáia deverá preva os reculsos necessáros e suficientes para atender às projeções de

despesa de pessoa/ e aos acrésc,,imos @als dela d*orrentes.

§ 3 - A paftição do limíte glúal de 6UÁ, acima do estabelecido e en obedíência ao artigo 20 da Lei Complementar

No 1012000, não pderâ exceder os segulnÍes pwcenfuals;

a) seis por cento para a Câmara Municipal;
b) cinquenta e quatro W cento para o Executivo.

CAPíTULO V

DÁS D/SPOS/C OES NTUTUES ÀS DESPESÁ S COM EDUCAçÁO INFANTIL E

Art. $ - O Muntcípb aplicará em educação infanbl e fundanental, en obediência ao dlsposÍo no Art. 212 da
Constihtição Federal e no M. 69 da Lei n.o 9.394, de 20 de dezernbro de 1.996, nunca menos de 25oÁ (vinte e
cinco por cento) da receita resultante de impostos e tansferências consb'htcionais.

Parâgrafo Único - Serão aplbados recursos ern edu cação fundamental, de acordo com o estabelecifu no Aft. 1 .o ,

§1.o . da Lei Federal n.o 9.424, de 24 de dezenbro de 1.996, em consonància con o Fundo de Manutenção e

Desenvolvinento do Ensino Fundanental e Valuização do Magisterio - FUNDEF.

CAPíTULO VI

DÁS D'SPOS/COES SOARE fl TERACOES NA LEGISLAçAO TRIBIJTARIA:

^rt. 
42 - Oconendo alterações na legislação tibutáia, rrr,steiores ao encaminhamento da Lei Orçanentáia à

Câmara Municipal, que impliquem excesso de anecadação, nos Íermos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,

en relação a estimativa de recerta constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais serão objeto de
crdiito adicional. no d*urer do exercício de 2.001 .

Att.43 - O Poder Executivo pderá, com aütorização específica da Cànara, alterar as alíquotas e as bases de
cálculo dos rmposlos, taxes e contribuiç@s municipais.

Att. U - Fica autoÍízado o Exer,utivo Municipal a concder incentivos e benefícios de nafureza tíbutáia, de acordo
con a legislação municipal en vigu, respeitados os cnÍénos êsÍabe/ecdos no At. 14 da Lei Complenentar No
101/00.

I

FUNDAMENTAL:
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CAPITULOVII

DÁs DrsPos,cóss srunrs:

AÍt.45 - As dotações orçamentárias poderáo ser suplementadas de acordo com o definido na Lei Orçamentária
anual,

§ í' - A utilizâção dos rectrsos autorizados neste Artigo seràr consderados como antecipaçáo de crédito da Lei

Orçamentária Anual,

§ ? - Os saldos negativos efeÍvanü-.nte apurados em virtude de altera@s apresentadas à proposta orçarnentária
original, atÍavês de emendas do Legislativo Municipal, serão ajustados por abertura de decretos suplementares
e/ou especiais - de iniciaüva do Executivo Muntcipal.

Art. tt7 - O Poder Execuüvo do Municipio, publicará, no prazo de até 30 (trinte) dias apos a publicaçáo da Lei

Orçamentária de 2@1, em veiculo de divulgaçáo oficial definido em lei, os quadros de detalharnento da despesa,
por órgáo ê fundo dos orçarnentos fiscal e da seguridade social, especificando, para cada categoria de
programaçà:, a fonte de recursos, a câtegoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o
elemento dg dsspgsa ,

AÉ. 4E - Todas as rscêitas realizadas pelos órgáos, fundos e entrdades intsgrântes dos orçamentos Íiscal e da
seguridade social, indusive as diretamente anecadadas, serãc devidarnente classificadas e contabilizadas no Caixa
Unico da Prefeitura.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARÂ, em 15 de dezembro de 2,000

Ir4-' fbn-fz^ Ca/\ 6-e

Êttto gnael or canvllxo
Prefeito Municipal

il,

a

AÉ.4ô - Caso a Proposta Orçamentária não seja remetida pelo Poder Legislativo atá 31 de dezembro de 2.000
para sanção do Prefeito Municipal, fcam autorizados os órgáos administratrvos, no inicio de exercicio financeiro de

2.001, utilizarem, a cada mês, 1/12 (UM DOZE AVOS) da proposta em comento.

AÉ. 49 - Esta lei entrará êm vigor nâ data de sua publicaçá:, revogadas as disposi@s em contÍário.


